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LEI Nº 1721/2024  

14 DE MAIO DE 2024 

 

SÚMULA: Homologa a reavaliação atuarial para 

equacionamento do déficit técnico do Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS, dos Servidores Públicos do 

Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, que 

apurou o custo suplementar para o exercício de 2024 e 

dá outras providências. 
   

 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito em Exercício do Município de Bom 

Sucesso, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,  

 

FAZ SABER 

 

A todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte  

LEI:  

 
 

Art. 1º. Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados 

cadastrais de 31 de dezembro de 2023, que equacionou o déficit técnico apurou um 

custo suplementar no valor de R$ 85.973.518,02 (oitenta cinco milhões, novecentos e 

setenta e três mil, quinhentos e dezoito reais e dois centavos), a ser quitado no prazo 

de 31 (trinta e um) anos, e que será objeto das reavaliações atuariais anuais, conforme 

exigência contida no artigo 26, da Portaria nº 1467/2022, do Ministério da Previdência.  

§ 1º Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da 

C.F./88, art. 69 da Lei Complementar 101/2000, art. 1º da Lei Federal 9.717/1998 e ainda 

artigo 25 da Portaria 1467/2022, o Município de Bom Sucesso realizará a amortização 

do déficit técnico atuarial (custo suplementar) em 31 (trinta e um) anos, conforme 

projeção de amortização abaixo, cuja quitação encontra-se prevista para ocorrer no 

Exercício 2055. 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTES CRESCENTES  

ANO APORTES ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO 

31/12/2023 - - - R$ 85.973.518,02 

2024 R$ 3.130.564,68 R$ 4.384.649,42 -R$ 1.254.084,74 R$ 87.227.602,76 

2025 R$ 4.448.607,74 R$ 4.448.607,74 R$ 0,00 R$ 87.227.602,76 
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2026 R$ 4.893.468,51 R$ 4.448.607,74 R$ 444.860,77 R$ 86.782.741,98 

2027 R$ 5.238.571,03 R$ 4.425.919,84 R$ 812.651,19 R$ 85.970.090,79 

2028 R$ 5.290.956,74 R$ 4.384.474,63 R$ 906.482,11 R$ 85.063.608,68 

2029 R$ 5.343.342,45 R$ 4.338.244,04 R$ 1.005.098,41 R$ 84.058.510,27 

2030 R$ 5.395.728,16 R$ 4.286.984,02 R$ 1.108.744,14 R$ 82.949.766,14 

2031 R$ 5.448.113,87 R$ 4.230.438,07 R$ 1.217.675,80 R$ 81.732.090,34 

2032 R$ 5.500.499,58 R$ 4.168.336,61 R$ 1.332.162,98 R$ 80.399.927,36 

2033 R$ 5.552.885,29 R$ 4.100.396,30 R$ 1.452.489,00 R$ 78.947.438,36 

2034 R$ 5.605.271,00 R$ 4.026.319,36 R$ 1.578.951,65 R$ 77.368.486,71 

2035 R$ 5.657.656,71 R$ 3.945.792,82 R$ 1.711.863,89 R$ 75.656.622,82 

2036 R$ 5.710.042,42 R$ 3.858.487,76 R$ 1.851.554,66 R$ 73.805.068,16 

2037 R$ 5.762.428,13 R$ 3.764.058,48 R$ 1.998.369,66 R$ 71.806.698,50 

2038 R$ 5.814.813,85 R$ 3.662.141,62 R$ 2.152.672,22 R$ 69.654.026,28 

2039 R$ 5.867.199,56 R$ 3.552.355,34 R$ 2.314.844,21 R$ 67.339.182,07 

2040 R$ 5.919.585,27 R$ 3.434.298,29 R$ 2.485.286,98 R$ 64.853.895,09 

2041 R$ 5.971.970,98 R$ 3.307.548,65 R$ 2.664.422,33 R$ 62.189.472,76 

2042 R$ 6.024.356,69 R$ 3.171.663,11 R$ 2.852.693,58 R$ 59.336.779,18 

2043 R$ 6.076.742,40 R$ 3.026.175,74 R$ 3.050.566,66 R$ 56.286.212,53 

2044 R$ 6.129.128,11 R$ 2.870.596,84 R$ 3.258.531,27 R$ 53.027.681,26 

2045 R$ 6.181.513,82 R$ 2.704.411,74 R$ 3.477.102,07 R$ 49.550.579,19 

2046 R$ 6.233.899,53 R$ 2.527.079,54 R$ 3.706.819,99 R$ 45.843.759,20 

2047 R$ 6.286.285,24 R$ 2.338.031,72 R$ 3.948.253,52 R$ 41.895.505,68 

2048 R$ 6.338.670,95 R$ 2.136.670,79 R$ 4.202.000,16 R$ 37.693.505,52 

2049 R$ 6.391.056,66 R$ 1.922.368,78 R$ 4.468.687,88 R$ 33.224.817,64 

2050 R$ 6.443.442,37 R$ 1.694.465,70 R$ 4.748.976,67 R$ 28.475.840,97 

2051 R$ 6.495.828,08 R$ 1.452.267,89 R$ 5.043.560,19 R$ 23.432.280,78 

2052 R$ 6.548.213,79 R$ 1.195.046,32 R$ 5.353.167,47 R$ 18.079.113,31 

2053 R$ 6.600.599,50 R$ 922.034,78 R$ 5.678.564,72 R$ 12.400.548,59 

2054 R$ 6.652.985,21 R$ 632.427,98 R$ 6.020.557,23 R$ 6.379.991,36 

2055 R$ 6.705.370,92 R$ 325.379,56 R$ 6.379.991,36 R$ 0,00 

 

Art. 2º. Para o Exercício 2024, o Município de Bom Sucesso realizará o 

pagamento de déficit técnico atuarial referente ao aporte anual de R$ 3.130.564,68 

(três milhões cento e trinta mil quinhentos e sessenta quatro reais e sessenta oito 

centavos), em 06 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas no valor de R$ 

521.760,78 (quinhentos e vinte um mil, setecentos e sessenta reais setenta oito 

centavos), vencendo-se a primeira em até 30 dias após a publicação desta Lei, e as 

demais, na mesma data dos meses subsequentes, dentro do exercício de 2024. 

§ 1º. O Município de Bom Sucesso compromete-se a quitar a quantia 

disposta no caput do presente artigo, de forma definitiva e irretratável, configurando-

se como confissão extrajudicial, nos termos dos Artigos 389, 394 e 395 do Código de 

Processo Civil. 
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§ 2º. O Município de Bom Sucesso renuncia expressamente a qualquer 

contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo integral 

responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando, 

entretanto, ressalvado o direito do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Bom Sucesso, de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras 

importâncias devidas, não incluídas nesta Lei, ainda que relativas ao mesmo período. 

§ 3º. O Município de Bom Sucesso compromete-se a efetuar o pagamento 

pontualmente, sob pena de incidir juros de 1,00 (um por cento) ao mês, multa de 2% 

incidente sobre o montante inadimplido e atualização pelo IPCA ou outro índice que o 

substituir, desde a data de vencimento até a data do pagamento.  

§ 4º. Instituto de Previdência do Município de Bom Sucesso não está 

obrigado a providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir o 

Município de Bom Sucesso em mora pelo não quitação do déficit técnico apurado na 

avaliação atuarial homologada por esta Lei, sendo que o simples e puro 

inadimplemento gerará a sua inscrição em dívida ativa e obrigará ao pagamento da 

totalidade remanescente, com os devidos acréscimos legais. 

Art. 3º. Fica o Município de Bom Sucesso, autorizado a compensar os 

valores antecipados para cobertura do déficit técnico apurado para o presente 

exercício, bem como apurando valor a maior, a abater do déficit anual a ser apurado 

para o exercício de seguinte. 

Parágrafo único: - Para a aplicação deste artigo, o Departamento 

Contábil, deverá tomar as providências necessárias.  

Art. 4º. O Município se obriga a consignar no orçamento de cada exercício 

as verbas necessárias para a quitação do déficit técnico apurado nas reavaliações 

atuariais anuais. 

Art. 5º. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 14 de maio de 2024. 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício  
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LEI Nº 1722/2024 

 
14 DE MAIO DE 2024 

 
 

SÚMULA: Cria Cargos de Provimento Efetivo, bem 
como acresce vagas para cargos de provimento 
efetivo, e altera os anexos I, IV e VIII da Lei nº 
1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015 e suas 
alterações posteriores e dá outras providências. 

 
 
JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Bom Sucesso, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve propor ao Poder Legislativo 

seguinte PROJETO DE LEI:  

 
 

Art. 1º. Fica criado o cargo de Coordenador do Serviço Viário na 
estrutura do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom 
Sucesso – Lei Municipal 1.345/2012, alterada pela Lei 1506/2015.  

§ 1º O cargo criado no caput será inserido na estrutura de cargos 
efetivos – GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – OP, constante do anexo I da Lei 
Municipal nº 1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, em número inicial de 2 (duas) vagas, e 
remuneração básica inicial de R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais).  

§ 2º O provimento de vagas referente ao cargo criado no caput será 
feito mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, e 
preenchimento dos demais requisitos exigidos no Regime Jurídico Único do Município, 
conforme anexo II desta Lei e anexo VIII da Lei nº 1.345/2012.  

Art. 2º. Fica criado o cargo de Agente de Coleta de Resíduos, de 
Limpeza e de Conservação de áreas públicas na estrutura do Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso – Lei Municipal 1.345/2012, 
alterada pela Lei nº 1.506/2015.  

§ 1º O cargo criado no caput será inserido na estrutura de cargos 
efetivos – GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – OP, constante do anexo I da Lei 
Municipal nº 1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, em número inicial de 40 (quarenta) 
vagas, e remuneração básica inicial de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais).  

§ 2º O provimento de vagas referente ao cargo criado no caput será 
feito mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, e 
preenchimento dos demais requisitos exigidos no Regime Jurídico Único do Município, 
conforme anexo II desta Lei e anexo VIII da Lei nº 1.345/2012. 

Art. 3º. Fica criado o cargo de Coordenador de Atividades 
Culturais na estrutura do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores do 
Município de Bom Sucesso – Lei Municipal 1.345/2012, alterada pela Lei nº 1.506/2015.  

§ 1º O cargo criado no caput será inserido na estrutura de cargos 
efetivos – GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – AD, constante do anexo I da Lei 
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Municipal nº 1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, em número inicial de 3 (três) vagas, e 
remuneração básica inicial de R$ 1.850,00 (mil oitocentos e cinquenta reais). 

Art. 4º. Fica criado o cargo de Vigilante das Unidades Escolares na 
estrutura do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom 
Sucesso – Lei Municipal 1.345/2012, alterada pela Lei nº 1.506/2015.  

§ 1º O cargo criado no caput será inserido na estrutura de cargos 
efetivos – GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – AD, constante do anexo I da Lei 
Municipal nº 1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, em número inicial de 5 (cinco) vagas, e 
remuneração básica inicial de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

§ 2º O provimento de vagas referente ao cargo criado no caput será 
feito mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, e 
preenchimento dos demais requisitos exigidos no Regime Jurídico Único do Município, 
conforme anexo II desta Lei e anexo VIII da Lei nº 1.345/2012.  

Art. 5º. Fica criado o cargo de Engenheiro Ambiental na estrutura 
do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso – 
Lei Municipal 1.345/2012, alterada pela Lei nº 1.506/2015. 

§ 1º O cargo criado no caput será inserido na estrutura de cargos 
efetivos – GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – PF, constante do anexo I da Lei 
Municipal nº 1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, em número inicial de 1 (uma) vaga, e 
remuneração básica inicial de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

§ 2º O provimento de vagas referente ao cargo criado no caput será 
feito mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, e 
preenchimento dos demais requisitos exigidos no Regime Jurídico Único do Município, 
conforme anexo II desta Lei e anexo VIII da Lei nº 1.345/2012. 

Art. 6º. Fica criado o cargo de Arquiteto na estrutura do Plano de 
Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso – Lei Municipal 
1.345/2012, alterada pela Lei nº 1.506/2015. 

§ 1º O cargo criado no caput será inserido na estrutura de cargos 
efetivos – GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – PF, constante do anexo I da Lei 
Municipal nº 1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, em número inicial de 1 (uma) vaga, e 
remuneração básica inicial de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

§ 2º O provimento de vagas referente ao cargo criado no caput será 
feito mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, e 
preenchimento dos demais requisitos exigidos no Regime Jurídico Único do Município, 
conforme anexo II desta Lei e anexo VIII da Lei nº 1.345/2012.  

Art. 7º. Fica acrescido e reduzida a carga horária para 20 (vinte) 
horas semanais, no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 
Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 1.345/2012 alterada pela Lei 
1.506/2015, Grupo Ocupacional Profissional, 2 (duas) vagas para o cargo de Advogado. 

Art. 8º. Fica acrescido e reduzida a carga horária para 20 (vinte) 
horas semanais, no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 
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Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 1.345/2012 alterada pela Lei 

1.506/2015, Grupo Ocupacional Profissional, 2 (duas) vagas para o cargo de Engenheiro Civil. 

Art. 9º. Fica acrescido no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 

1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, Grupo Ocupacional Profissional, 1 (uma) vaga para o 

cargo de Assistente Social.  

Art. 10º. Fica acrescido no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 

1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, Grupo Ocupacional Profissional, 1 (uma) vaga para o 

cargo de Contador.  

Art. 11º. Fica acrescido no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 

1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, Grupo Ocupacional Profissional, 3 (três) vagas para o 

cargo de Dentista. 

Art. 12º. Fica acrescido no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 

1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, Grupo Ocupacional Profissional, 6 (seis) vagas para o 

cargo de Enfermeiro. 

Art. 13º. Fica acrescido no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 

1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, Grupo Ocupacional Profissional, 2 (duas) vagas para 

o cargo de Farmacêutico (PFF) – 40 horas. 

Art. 14º. Fica acrescido no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 

1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, Grupo Ocupacional Profissional, 2 (duas) vagas para 

o cargo de Fisioterapeuta. 

Art. 15º. Fica acrescido no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 

1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, Grupo Ocupacional Profissional, 2 (duas) vagas para 

o cargo de Fonoaudiólogo.  

 Art. 16º. Fica acrescido no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 

1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, Grupo Ocupacional Profissional, 1 (uma) vaga para o 

cargo de Nutricionista.   

Art. 17º. Fica acrescido no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 

1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, Grupo Ocupacional Profissional, 3 (três) vagas para o 

cargo de Psicólogo. 

Art. 18º. Fica acrescido no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 

1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, Grupo Ocupacional Semiprofissional, 1 (uma) vaga 

para o cargo de Encarregado do Depto de Recursos Humanos.  
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Art. 19º. Fica acrescido no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 

1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, Grupo Ocupacional Administrativo, 1 (uma) vaga para 

o cargo de Técnico em compras, Licitações e Contrato.  

Art. 20º. Fica transferido no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 

1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, o Cargo de Auxiliar de Rendas do Grupo Ocupacional 

Operacional para o Grupo Ocupacional Semi Profissional, passando a ter 4 (quatro) vagas na 

Estrutura Administrativa do Município.  

Art. 21º. Fica acrescido no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 

1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, Grupo Ocupacional Administrativo, 12 (doze) vagas 

para o cargo de Auxiliar Administrativo. 

Art. 22º. Fica acrescido no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 

1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, Grupo Ocupacional Operacional, 4 (quatro) vagas 

para o cargo de Motorista de Ambulância.  

Art. 23º. Fica acrescido no anexo I da estrutura do Plano de Cargos, 

Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal 

1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015, Grupo Ocupacional Operacional, 2 (duas) vagas para 

o cargo de Telefonista.  

Art. 24º. Fica acrescido no anexo I da Estrutura do Estatuto dos 

Profissionais do Magistério – Lei Municipal nº 1.714/2024, de 06 de abril de 2024, 20 (vinte) 

vagas para o cargo de Professor.   

Art. 25º.  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar 

concurso público, na forma da Lei, para proceder ao provimento dos cargos e vagas criados 

por esta lei, bem como para o provimento das vagas existentes na estrutura de Cargos de 

Provimento Efetivo do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Município de Bom 

Sucesso, com as alterações desta lei. 

Art. 26º. O anexo I (estrutura de cargos de provimento efetivo) da Lei 

Municipal 1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015 – Estrutura de Cargos de Provimento 

Efetivo do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município de Bom 

Sucesso, passa a ter redação conforme anexo I desta Lei.  

Art. 27º. O anexo IV (descrição de atribuições e requisitos de 

provimento) da Lei Municipal 1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015 – Estrutura de Cargos de 

Provimento Efetivo do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores do Município 

de Bom Sucesso, passa a vigorar acrescida dos cargos criados por esta Lei, passa a vigorar 

acrescida dos cargos criados por esta Lei, conforme anexo II desta Lei.  

Art. 28º. O anexo VIII (tabela de vencimentos dos cargos de 

provimento efetivo) da Lei Municipal 1.345/2012 alterada pela Lei 1.506/2015 – Tabela de 

Vencimento dos Cargos de Provimento Efetivo do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 

dos Servidores do Município de Bom Sucesso, passa a vigorar acrescido das tabelas de 

vencimentos para os cargos efetivos criados por esta Lei, conforme anexo III desta Lei. 
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Art. 29º.  O anexo I da Estrutura do Estatuto dos Profissionais do 

Magistério da Lei Municipal nº 1.714/2024, de 06 de abril de 2024, passa a ter redação 

conforme anexo IV desta Lei.  

Art. 30º. As despesas decorrentes destas contratações correrão por 

conta da dotação específica constante na Lei Orçamentária.  

Art. 31º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 14 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO I DA LEI 1722/2024 

 

ANEXO I – ESTRUTURA DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - PF 

Escolaridade/Requisitos mínimos: Superior completo e registro profissional regular no órgão da 

classe 

Nº 

ORDEM 

Nº 

VAGAS 
DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMBOLO 

CLASSES/REF. 

SALARIAL 

CARGA 

HORÁRIA 

01 03 Advogado PAD A, B e C - 1 ao 18 20 

02 04 Assistente Social PAS A, B e C - 1 ao 18 30 

03 02 Contador PCO A, B e C-1 ao 18 30 

04 06 Dentista PDE A, B e C - 1 ao 18 40 

05 13 Enfermeiro PEN A, B e C - 1 ao 18 40 

06 01 Engenheiro Agrônomo PEA A, B e C-1 ao 18 30 

07 03 Engenheiro Civil PEC A, B e C - 1 ao 18 20 

08 01 Farmacêutico PFA A, B e C - 1 ao 18 20 

09 04 Farmacêutico PFF A, B e C-1 ao 18 40 

10 02 Farmacêutico/Bioquímico PFB A, B e C - 1 ao 18 20 

11 03 Fisioterapeuta PFI A, B e C - 1 ao 18 20 

12 03 Fonoaudiólogo PFO A, B e C-1 ao 18 20 

13 03 Médico PME A, B e C - 1 ao 18 30 

14 05 Nutricionista PNU A, B e C - 1 ao 18 20 

15 07 Psicólogo PPS A, B e C-1 ao 18 40 

16 01 Veterinário PVE A, B e C - 1 ao 18 20 

17 01 
Coordenador de Planejamento 

e Orçamento 
PCP A, B e C - 1 ao 18 20 

18 01 
Encarregado de 

Departamento de Esportes 
PEE A, B e C - 1 ao 18 20 

19 01  Engenheiro Ambiental  PEA A, B e C – 1 ao 18 20 

20 01 Arquiteto PAQ A, B e C – 1 ao 18 20 
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GRUPO OCUPACIONAL SEMI PROFISSIONAL - SP 

Escolaridade/Requisitos mínimos: Ensino Médio completo e noções de informática 

Nº 

ORDEM 

Nº 

VAGAS 

DENOMINAÇÃO DO 

CARGO 
SÍMBOLO 

CLASSES/REF. 

SALARIAL 

CARGA 

HORÁRIA 

01 02 
Agente Administrativo 

Tributário 
SAT A, B e C - 1 ao 18 40 

02 18 Atendente de Creche SAC A, B e C - 1 ao 18 40 

03 02 Auxiliar de Contabilidade SCO A, B e C - 1 ao 18 40 

04 25 Auxiliar de Enfermagem SAÉ A, B e C - 1 ao 18 40 

05 01 
Auxiliar do Departamento de 

Esportes 
SAS A, B e C - 1 ao 18 40 

06 01 Coordenador de Esportes SCÉ A, B e C - 1 ao 18 40 

07 01 Coordenador do Cemic SCC A, B e C - 1 ao 18 40 

08 04 Digitador SDI A, B e C - 1 ao 18 40 

09 01 Encarregado da Vacinação SEV A, B e C - 1 ao 18 40 

10 01 
Encarregado do Depto de 

Processamento de Dados 
SED A, B e C - 1 ao 18 40 

11 02 
Encarregado do Depto de 

Recursos Humanos 
SEH A, B e C - 1 ao 18 40 

12 02 Instrutor de Informática SII A, B e C - 1 ao 18 40 

13 05 Monitor de Saúde SMS A, B e C-1 ao 18 40 

14 14 
Orientador Infantil (extinto 

pela Lei 1714/2024) 
SOI A, B e C - 1 ao 18 40 

15 03 Processador de Dados SPD A, B e C - 1 ao 18 40 

16 01 
Secretário da Unidade 

Escolar 
SSE A, B e C - 1 ao 18 40 

17 01 Técnico Agrícola STA A, B e C - 1 ao 18 40 

18 01 Técnico em Raio X SRX A, B e C - 1 ao 18 40 

19 05 
Agente de Combate a 

Endemias 
SEN A, B e C - 1 ao 18 40 
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20 01 
Encarregado do Setor de 

Convênios 
SEC A, B e C - 1 ao 18 40 

21 04  Auxiliar de Renda SAR A, B e C - 1 ao 18 40 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO - AD 

Escolaridade/Requisitos mínimos: Ensino Médio completo e noções de informática 

Nº 

ORDEM 

Nº 

VAGAS 

DENOMINAÇÃO DO 

CARGO 
SÍMBOLO 

CLASSES/REF. 

SALARIAL 

CARGA 

HORÁRIA 

01 05 Agente Administrativo AAA A, B e C - 1 ao 18 40 

02 35 Auxiliar Administrativo AAD A, B e C-1 ao 18 40 

03 03 Auxiliar de Licitações AAL A, B e C - 1 ao 18 40 

04 01 Bibliotecária ABI A, B e C - 1 ao 18 40 

05 01 Coordenador de Saúde ACS A, B e C - 1 ao 18 40 

06 02 Fiscal Geral AFG A, B e C - 1 ao 18 40 

07 02 Fiscal Tributário AFT A, B e C - 1 ao 18 40 

08 08 Recepcionista ARE A, B e C-1 ao 18 40 

09 03 Técnico em Licitação ATL A, B e C - 1 ao 18 40 

10 02 
Técnico em compras, 

Licitações e Contrato. 
ATC A, B e C-1 ao 18 40 

11 03 
Coordenador de Atividades 

Culturais 
AAC A, B e C-1 ao 18 40 

12 05 
Vigilante das Unidades 

Escolares 
AVE A, B e C-1 ao 18 40 

 

 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL - OP 

Escolaridade/Requisitos mínimos: Ensino Fundamental incompleto 

Nº 

ORDEM 

Nº 

VAGAS 
DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMBOLO 

CLASSES/REF. 

SALARIAL 

CARGA 

HORÁRIA 

01 12 Atendente de Saúde OAS A, B e C - 1 ao 18 40 

02 02 Auxiliar de Asfalto OAA A, B e C - 1 ao 18 40 
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03 02 Auxiliar de Eletricista OAE A, B e C - 1 ao 18 40 

04 02 Auxiliar de Mecânico OAM A, B e C-1 ao 18 40 

05 01 Carpinteiro OCA A, B e C - 1 ao 18 40 

06 01 
Coordenador do Serviço 

Rodoviário 
OCR A, B e C-1 ao 18 40 

07 10 Copeira/Zeladora OCZ A, B e C - 1 ao 18 40 

08 02 Coveiro OCV A, B e C - 1 ao 18 40 

09 10 Cozinheira OCO A, B e C - 1 ao 18 40 

10 02 Eletricista OEL A, B e C - 1 ao 18 40 

11 01 Encanador OEN A, B e C-1 ao 18 40 

12 02 Encarregado de Asfalto OEA A, B e C - 1 ao 18 40 

13 01 Encarregado do Almoxarifado OEX A, B e C - 1 ao 18 40 

14 01 Funileiro OFU A, B e C - 1 ao 18 40 

15 05 Jardineiro OJA A, B e C-1 ao 18 40 

16 03 Mecânico OME A, B e C - 1 ao 18 40 

17 02 Mestre de Obras OMO A, B e C - 1 ao 18 40 

18 15 Motorista Basculante OMB A, B e C - 1 ao 18 40 

19 15 Motorista Coletivo OMC A, B e C - 1 ao 18 40 

20 12 Motorista de Ambulância OMA A, B e C - 1 ao 18 40 

21 10 
Operador de Máquinas 

Pesadas 
OOM A, B e C-1 ao 18 40 

22 02 Operador de Moto Niveladora OON A, B e C - 1 ao 18 40 

23 03 Operador de Pá Carregadeira OOP A, B e C-1 ao 18 40 

24 01 Operador de Retro Escavadeira OOR A, B e C - 1 ao 18 40 

25 01 Operador de Trator de Esteira OOT A, B e C - 1 ao 18 40 

26 01 Padeiro OPA A, B e C - 1 ao 18 40 

27 15 Pedreiro OPE A, B e C - 1 ao 18 40 

28 01 Pintor OPI A, B e C - 1 ao 18 40 

29 115 Serviços Gerais OSG A, B e C - 1 ao 18 40 

30 04 Telefonista OTE A, B e C-1 ao 18 40 
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31 08 Tratorista OTR A, B e C - 1 ao 18 40 

32 12 Vigilante Noturno OVN A, B e C - 1 ao 18 40 

33 02 Zelador de Praça OZP A, B e C - 1 ao 18 40 

34 46 Zeladora OZE A, B e C - 1 ao 18 40 

35 01 
Mecânico de Maquinas 

Pesadas 
ÕMP A, B e C - 1 ao 18 40 

36 01 
Operador de Escavadeira 

Hidráulica 
OEH A, B e C-1 ao 18 40 

37  02 Coordenador do Serviço Viário OLP A, B e C-1 ao 18 40 

38 40 

Agente de Coleta de Resíduos, 

de Limpeza e de Conservação 

de áreas públicas 

OCS A, B e C-1 ao 18 40 

 

 

ANEXO II DA LEI 1722/2024 

ANEXO IV – ATRIBUIÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS  

GRUPO OPERACIONAL PROFISSIONAL  

 

19. CARGO: ENGENHEIRO AMBIENTAL 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 

- Desenvolver projetos de Engenharia ambiental, planejar, orçar e executar, coordenando a 

operação e a manutenção das mesmas; emitir licenças ambientais. Pode prestar assistência e 

consultoria técnicas. Elaborar documentação técnica e cientifica. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- 1. Elaborar, coordenar, dirigir, supervisionar, planejar, orientar, auditar, avaliar, executar e 

fiscalizar serviços, programas e projetos públicos de Engenharia Ambiental; 

- 2. Fiscalizar estudos, obras e serviços na área ambiental. Auditar, elaborar, manter e 

acompanhar programas e processos de meio ambiente. 

- 3. Pesquisar novas tecnologias e avaliar as tecnologias disponíveis. 

- 4. Trabalhar, segundo normas técnicas, qualidade, produtividade, higiene e preservação 

ambiental. 

- 5. Elaborar documentos e difundir conhecimentos na área de engenharia Ambiental, emitir 

pareceres, laudos e informações técnicas e demais documentações. 

- 6. Levantar, atualizar e analisar dados, informações e indicadores. 
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- 7. Trabalhar em equipe multidisciplinar, em laboratórios e escritórios e também a céu aberto, 

ou no campo. 

- 8. Elaborar projetos de redução de impactos ambientais no estado, de gestão ambiental, de 

preservação e proteção ambiental, de restauração e recuperação ambiental, de 

Geoprocessamento, de Bioprocessos e Biotecnologia, procurando sempre minimizar a 

degradação ambiental. 

- 9. Emitir licenças. 

- 10. Desenvolver tarefas afins, a critério da Unidade de Recursos Humanos. 

-11. Elaboração de mapas temáticos, utilizando-se base de dados secundária para o 

desenvolvimento de Estudos Ambientais. 

- 12. Elaborar Projeto e execução de obras sanitárias e planejamento para saneamento e 

drenagem. 

- 13. Desenvolver planejamentos, ações, monitoramento e avaliações de sistemas, visando 

uma melhor qualidade ambiental, como: 

– estudos, auditoria e investigação de passivos ambientais; 

– planejamento e licenciamento de obras de engenharia; 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino Superior Completo em Engenharia Ambiental e 

registro profissional regular no órgão de classe.  

 

20. CARGO: ARQUITETO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 

- Planejar, projetar e coordenar a execução de obras de arquitetura e urbanismo. Desenvolver 

estudos e intervenções na área de preservação do patrimônio histórico e cultural. Prestar 

consultoria técnica em projetos relacionados à construção civil e desenvolvimento urbano. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- 1. Elaborar e coordenar projetos arquitetônicos, contemplando desenhos técnicos, 

especificações e orçamentos para construções civis, residenciais e comerciais. 

- 2. Realizar estudos de viabilidade técnica e ambiental para empreendimentos imobiliários. 

- 3. Orientar e fiscalizar obras, garantindo o cumprimento das normas técnicas e regulamentos 

urbanísticos. 

- 4. Desenvolver projetos de reabilitação e revitalização de áreas urbanas e edifícios 

Municipais. 

- 5. Participar de processos de licenciamento e aprovação de projetos junto aos órgãos 

públicos competentes. 

- 6. Realizar vistorias técnicas em imóveis e terrenos, emitindo pareceres e laudos técnicos. 

- 7. Pesquisar e aplicar novas tecnologias construtivas sustentáveis. 
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- 8. Colaborar em estudos de impacto ambiental e planos diretores municipais. 

- 9. Elaborar relatórios técnicos, memórias descritivas e demais documentações pertinentes. 

- 10. Trabalhar em equipe multidisciplinar, incluindo engenheiros, urbanistas e paisagistas. 

- 11. Elaborar maquetes e representações gráficas para visualização de projetos. 

-12. Desenvolver soluções de acessibilidade e design inclusivo em espaços públicos e 

privados. 

- 13. Realizar análises de conforto ambiental e eficiência energética em edificações. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Ensino Superior Completo em Arquitetura e Urbanismo e registro profissional regular no órgão 

de classe.  

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – AD 

 

11. CARGO: COORDENADOR DE ATIVIDADES CULTURAIS 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 

- Planejar, coordenar e promover atividades culturais e artísticas no âmbito municipal. 

Gerenciar e supervisionar projetos e eventos culturais, incluindo a coordenação de grupos 

culturais, como a fanfarra municipal. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- 1. Elaborar e executar planos estratégicos para o desenvolvimento cultural do município. 

- 2. Coordenar a programação de eventos e atividades culturais, como festivais, exposições, 

concertos, peças teatrais, entre outros. 

- 3. Supervisionar e apoiar artistas locais e grupos culturais, proporcionando recursos e 

infraestrutura necessários. 

- 4. Gerenciar o funcionamento da fanfarra municipal, incluindo ensaios, apresentações e 

participações em eventos cívicos e culturais. 

- 5. Promover a educação cultural por meio de oficinas, cursos e palestras. 

- 6. Estabelecer parcerias com instituições culturais, escolas e entidades comunitárias para 

ampliar o acesso à cultura. 

- 7. Elaborar e gerenciar projetos de captação de recursos para a área cultural. 

- 8. Elaborar relatórios de atividades e indicadores de desempenho da área cultural. 

- 9. Zelar pelo patrimônio cultural do município e promover a valorização da identidade local. 

- 10. Representar o município em eventos e redes culturais regionais e nacionais. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Ensino médio completo e noções de informática.  

 

12. CARGO: VIGILANTE DAS UNIDADES ESCOLARES 
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DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 

- Responsável por zelar pela segurança e integridade física dos alunos, funcionários e 

patrimônio nas unidades escolares do município. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- 1. Monitorar e controlar o acesso de pessoas às dependências da unidade escolar, garantindo 

a entrada apenas de indivíduos autorizados. 

- 2. Realizar rondas periódicas nas instalações da escola, identificando e relatando quaisquer 

situações de risco ou atividades suspeitas. 

- 3. Manter a ordem e disciplina entre os alunos, intervindo quando necessário para resolver 

conflitos ou comportamentos inadequados. 

- 4. Atuar preventivamente para evitar vandalismo, furtos ou danos ao patrimônio da escola. 

- 5. Colaborar com a equipe pedagógica e administrativa em questões relacionadas à 

segurança e bem-estar dos estudantes. 

- 6. Prestar primeiros socorros básicos em caso de emergências, até a chegada dos 

profissionais de saúde. 

- 7. Operar equipamentos de segurança, como sistemas de alarme e circuito fechado de 

televisão (CFTV). 

- 8. Manter registros precisos de ocorrências e atividades diárias. 

- 9. Participar de treinamentos e capacitações relacionadas à segurança escolar. 

- 10. Orientar e acompanhar a saída dos alunos no final do expediente escolar, garantindo que 

todos deixem o local de forma segura. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

-  Ensino Médio Completo e Curso de formação de vigilantes.  

 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL – OP 

 

38. CARGO: COORDENADOR DO SERVIÇO VIÁRIO 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 

- Planejar, coordenar e supervisionar os serviços de limpeza urbana e conservação viária no 

município, garantindo a eficiência e qualidade dos serviços prestados. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- 1. Coordenar e monitorar a execução dos serviços de varrição, coleta de resíduos sólidos, 

limpeza de bocas de lobo, podas de árvores, roçagem de áreas públicas e demais atividades 

relacionadas à limpeza e conservação viária. 

- 2. Elaborar e implementar planos de trabalho para otimizar a operação dos serviços, 

considerando a distribuição de equipes e recursos necessários. 
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- 3. Supervisionar equipes de agentes de limpeza pública, orientando quanto aos 

procedimentos técnicos e normas de segurança. 

- 4. Garantir o cumprimento das normas ambientais e de saúde pública durante a execução dos 

serviços. 

- 5. Controlar e fiscalizar a manutenção de equipamentos utilizados nos serviços de limpeza 

viária. 

- 6. Realizar vistorias periódicas nas vias públicas, identificando necessidades de intervenção e 

manutenção. 

- 7. Estabelecer parcerias com outras entidades e órgãos públicos para a gestão integrada de 

resíduos sólidos e saneamento básico. 

- 8. Elaborar relatórios de desempenho e indicadores de qualidade dos serviços prestados. 

- 9. Promover a conscientização ambiental e a participação da comunidade em ações de 

preservação e limpeza urbana. 

- 10. Representar o município em reuniões e eventos relacionados à gestão de serviços viários 

e limpeza urbana. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Ensino Fundamental Incompleto e conhecimento específico na área de atuação.  

 

39. CARGO: AGENTE DE COLETA DE RESÍDUOS, DE LIMPEZA E DE CONSERVAÇÃO DE 

ÁREAS PÚBLICAS 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 

- Realizar a coleta de resíduos sólidos urbanos, limpeza de vias públicas e conservação de 

áreas públicas, contribuindo para a manutenção da limpeza e saneamento do município. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- 1. Realizar a coleta diária de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, utilizando 

equipamentos e veículos apropriados. 

- 2. Manusear e operar equipamentos como compactadores de lixo, vassouras mecânicas e 

carrinhos coletores. 

- 3. Efetuar a limpeza e varrição de vias públicas, praças, parques e demais áreas de uso 

comum. 

- 4. Recolher e acondicionar adequadamente os resíduos coletados nos recipientes 

apropriados. 

- 5. Realizar a separação de materiais recicláveis durante o processo de coleta, seguindo as 

diretrizes de coleta seletiva, quando necessário.  
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- 6. Limpar bocas de lobo e galerias pluviais para prevenir obstruções e alagamentos. 

- 7. Executar serviços de poda de árvores e remoção de vegetação em vias públicas, quando 

necessário. 

- 8. Zelar pela conservação e limpeza dos equipamentos utilizados, comunicando eventuais 

problemas à supervisão. 

- 9. Seguir as normas de segurança no trabalho e utilizar os equipamentos de proteção 

individual (EPIs) fornecidos. 

- 10. Colaborar com campanhas educativas e de conscientização ambiental promovidas pela 

prefeitura. 

- 11. Reportar irregularidades encontradas durante o trabalho, como descarte inadequado de 

resíduos ou pontos críticos de sujeira. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

- Ensino Fundamental Incompleto. Capacidade de trabalho em equipe, disposição para 

atividades físicas e conhecimento básico de normas de segurança e saúde no trabalho. 

 

 

ANEXO III DA LEI 1722/2024 

ANEXO VIII - TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO PROFISSIONAL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

0 ano 3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos

Classe A - Ensino Superior 4.000,00 4.040,00 4.080,40 4.121,20 4.162,42 4.204,04 4.246,08 4.288,54 4.331,43 4.374,74 4.418,49 4.462,67 4.507,30 4.552,37 4.597,90 4.643,88 4.690,31 4.737,22

C lasse B  -  P ó s-Graduação 4.120,00 4.161,20 4.202,81 4.244,84 4.287,29 4.330,16 4.373,46 4.417,20 4.461,37 4.505,98 4.551,04 4.596,55 4.642,52 4.688,94 4.735,83 4.783,19 4.831,02 4.879,33

Classe C - Mestrado 4.243,60 4.286,04 4.328,90 4.372,19 4.415,91 4.460,07 4.504,67 4.549,71 4.595,21 4.641,16 4.687,57 4.734,45 4.781,79 4.829,61 4.877,91 4.926,69 4.975,95 5.025,71

CARGO: ENGENHEIRO AMBIENTAL 

NÍVEL

 

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

0 ano 3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos

Classe A - Ensino Superior 4.000,00 4.040,00 4.080,40 4.121,20 4.162,42 4.204,04 4.246,08 4.288,54 4.331,43 4.374,74 4.418,49 4.462,67 4.507,30 4.552,37 4.597,90 4.643,88 4.690,31 4.737,22

C lasse B  -  P ó s-Graduação 4.120,00 4.161,20 4.202,81 4.244,84 4.287,29 4.330,16 4.373,46 4.417,20 4.461,37 4.505,98 4.551,04 4.596,55 4.642,52 4.688,94 4.735,83 4.783,19 4.831,02 4.879,33

Classe C - Mestrado 4.243,60 4.286,04 4.328,90 4.372,19 4.415,91 4.460,07 4.504,67 4.549,71 4.595,21 4.641,16 4.687,57 4.734,45 4.781,79 4.829,61 4.877,91 4.926,69 4.975,95 5.025,71

CARGO: ARQUITETO 

NÍVEL

 

 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

0 ano 3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos

C lasse  A  -  Ensino  M édio 1.850,00 1.868,50 1.887,19 1.906,06 1.925,12 1.944,37 1.963,81 1.983,45 2.003,28 2.023,32 2.043,55 2.063,99 2.084,63 2.105,47 2.126,53 2.147,79 2.169,27 2.190,96

C lasse  B  -  Ensino  Superio r 1.905,50 1.924,56 1.943,80 1.963,24 1.982,87 2.002,70 2.022,73 2.042,95 2.063,38 2.084,02 2.104,86 2.125,91 2.147,17 2.168,64 2.190,32 2.212,23 2.234,35 2.256,69

C lasse  C  -   P ó s Graduaçao 1.962,67 1.982,29 2.002,11 2.022,14 2.042,36 2.062,78 2.083,41 2.104,24 2.125,28 2.146,54 2.168,00 2.189,68 2.211,58 2.233,70 2.256,03 2.278,59 2.301,38 2.324,39

CARGO: COORDENADOR DE ATIVIDADES CULTURAIS

N Í VEL

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

0 ano 3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos

C lasse  A  -  Ensino  M édio 3.000,00 3.030,00 3.060,30 3.090,90 3.121,81 3.153,03 3.184,56 3.216,41 3.248,57 3.281,06 3.313,87 3.347,01 3.380,48 3.414,28 3.448,42 3.482,91 3.517,74 3.552,91

C lasse  B  -  Ensino  Superio r 3.090,00 3.120,90 3.152,11 3.183,63 3.215,47 3.247,62 3.280,10 3.312,90 3.346,03 3.379,49 3.413,28 3.447,42 3.481,89 3.516,71 3.551,88 3.587,39 3.623,27 3.659,50

C lasse  C  -   P ó s Graduaçao 3.182,70 3.214,53 3.246,67 3.279,14 3.311,93 3.345,05 3.378,50 3.412,29 3.446,41 3.480,87 3.515,68 3.550,84 3.586,35 3.622,21 3.658,43 3.695,02 3.731,97 3.769,29

CARGO: VIGILANTE DAS UNIDADES ESCOLARES

N Í VEL

 

 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

0 ano 3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos

Classe A - Fund Incompleto 2.850,00 2.878,50 2.907,29 2.936,36 2.965,72 2.995,38 3.025,33 3.055,59 3.086,14 3.117,00 3.148,17 3.179,65 3.211,45 3.243,57 3.276,00 3.308,76 3.341,85 3.375,27

Classe B - Fund Completo 2.935,50 2.964,86 2.994,50 3.024,45 3.054,69 3.085,24 3.116,09 3.147,25 3.178,73 3.210,51 3.242,62 3.275,04 3.307,79 3.340,87 3.374,28 3.408,02 3.442,10 3.476,53

Classe C -Ensino Médio 3.023,57 3.053,80 3.084,34 3.115,18 3.146,33 3.177,80 3.209,58 3.241,67 3.274,09 3.306,83 3.339,90 3.373,30 3.407,03 3.441,10 3.475,51 3.510,27 3.545,37 3.580,82

N Í VEL

CARGO: COORDENADOR DO SERVIÇO VIÁRIO

 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

0 ano 3 anos 5 anos 7 anos 9 anos 11 anos 13 anos 15 anos 17 anos 19 anos 21 anos 23 anos 25 anos 27 anos 29 anos 31 anos 33 anos 35 anos

Classe A - Fund Incompleto 1.600,00 1.616,00 1.632,16 1.648,48 1.664,97 1.681,62 1.698,43 1.715,42 1.732,57 1.749,90 1.767,40 1.785,07 1.802,92 1.820,95 1.839,16 1.857,55 1.876,13 1.894,89

Classe B - Fund Completo 1.648,00 1.664,48 1.681,12 1.697,94 1.714,92 1.732,06 1.749,39 1.766,88 1.784,55 1.802,39 1.820,42 1.838,62 1.857,01 1.875,58 1.894,33 1.913,28 1.932,41 1.951,73

Classe C -Ensino Médio 1.697,44 1.714,41 1.731,56 1.748,87 1.766,36 1.784,03 1.801,87 1.819,89 1.838,08 1.856,47 1.875,03 1.893,78 1.912,72 1.931,85 1.951,16 1.970,68 1.990,38 2.010,29

N Í VEL

CARGO: AGENTE DE COLETA DE RESÍDUOS, DE LIMPEZA E DE CONSERVAÇÃO DAS ÁREAS PÚBLICAS

 

 

ANEXO IV DA LEI 1722/2024 

ANEXO I DA LEI 1714/2024 

1.1.  QUADRO PERMANENTE 

 

CARGOS CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

NÚMERO DE VAGAS 

Professor 20 Horas 100 

Professor de Educação Física 20 Horas 04 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2024 
 
 

O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal em 
exercício, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 03 de junho de 2024, NA 
Praça Paraná, nº 77, Centro, em Bom Sucesso, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob o 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, visando a Reforma e ampliação 
do Paço Municipal – SAM 47. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, e poderá ser obtida no Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@bomsucesso.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 
acima mencionados – Telefone (43) 3442-2367. 
 

Bom Sucesso, 13 de maio de 2024. 
 
 
 
 

José Roberto da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2024 
 
 

O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal em 
exercício, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 05 de junho de 2024, NA 
Praça Paraná, nº 77, Centro, em Bom Sucesso, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob o 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, visando a Pavimentação em 
CBUQ – SAM 57. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no endereço acima indicado, e poderá ser obtida no Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@bomsucesso.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 
acima mencionados – Telefone (43) 3442-2367 ou (43) 3442-1460. 
 

Bom Sucesso, 14 de maio de 2024. 
 
 
 

José Roberto da Silva 
Prefeito Municipal em Exercício 
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RATIFICAÇÃO  
 

CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2024 

Tipo de Licitação: INEXIGIBILIDADE Nº 2/2024 
 

O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal em exercício, JOSÉ ROBERTO DA SILVA, no uso de suas 
atribuições do seu cargo e considerando estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 e 
regulamentações aplicáveis, inclusive o Decreto Federal nº 11.878/2024, 
RATIFICA, a Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PLANTONISTAS, 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS E PROFISSIONAL PARA ATUAR NA DIREÇÃO CLÍNICA, 
CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICÍPIO DE 
BOM SUCESSO, em favor das empresas conforme segue:  
 
Ordem Empresa Itens Credenciados 

1º  S3 COMPANY SERVIÇOS, CNPJ 

44.870.255/0001-80 
2, 3, 4, 21 e 22 

 
PUBLIQUE-SE 

 
Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2024. 

 
 
 

                                        
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 048/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº. 14.133/21 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de Registro de Preços visando aquisição 
futura de aditivos, fluído de freio, graxa lubrificante e lubrificantes para manutenção da frota de veículos 
pertencentes ao Município de Bom Sucesso, para o período de 12 (doze) meses. 

VALOR TOTAL: R$ 46.236,40 (quarenta e seis mil, duzentos e trinta e seis reais e quarenta centavos).  

CONTRATADA: A C P TEODORO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 53.876.295/0001-20 

DATA: 13 de maio de 2024 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal em exercício  
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 
PMBS/PR 

N° 

_______ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Estado do Paraná 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

Fone (43)3442-1460  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 049/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº. 14.133/21 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de Registro de Preços visando aquisição 
futura de aditivos, fluído de freio, graxa lubrificante e lubrificantes para manutenção da frota de veículos 
pertencentes ao Município de Bom Sucesso, para o período de 12 (doze) meses. 

VALOR TOTAL: R$ 109.324,00 (cento e nove mil, trezentos e vinte e quatro reais).  

CONTRATADA: A.J. ZORNITTA COMÉRCIO DE FILTORS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
13.553.143/0001-72 

DATA: 13 de maio de 2024 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal em exercício  
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 
PMBS/PR 

N° 

_______ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Estado do Paraná 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

Fone (43)3442-1460  

 
Republicado por incorreção  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 050/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº. 14.133/21 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de Registro de Preços visando aquisição 
futura de aditivos, fluído de freio, graxa lubrificante e lubrificantes para manutenção da frota de veículos 
pertencentes ao Município de Bom Sucesso, para o período de 12 (doze) meses. 

VALOR TOTAL: R$ 33.076,00 (trinta e três mil, e setenta e seis reais). 

CONTRATADA: INGALUB LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.162.952/0001-74 

DATA: 13 de maio de 2024 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal em exercício  
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 013/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso - PR  
CONTRATADA: CECAF - CENTRO DE ATENDIMENTO À CRIANÇA, 
ADOLESCENTE E FAMÍLIA. 
OBJETO: Contratação de Serviço de acolhimento de crianças e adolescentes em 
situação de risco/vulnerabilidade, que fazem entre o Município de Bom Sucesso – PR 
e CECAF 
VALOR: R$ R$ 118.608,00 (cento e dezoito mil, seiscentos e oito reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
FUNDAMENTO: Inexigibilidade 004/2024 - Lei Federal 14.133/21 e Alterações 
Posteriores. 
ASSINATURA: 29 de abril de 2024 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

 

 
PMBS/PR 

N° _______ 

__________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso/Pr, Tel. (43) 3442-1460 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

 

 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2023 – CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 
 

O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de direito público, sito PRAÇA PARANÁ, 77, 
Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Senhor JOSÉ ROBERTO DA SILVA, 
brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. nº 5.197.56X-X SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 830.903.809-
XX, denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa R C CAMPOS FARIAS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 15.839.014/0001-70, estabelecida na Rodovia 
PRT 466, Parque Industrial - CEP 86860-000, Jardim Alegre - Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 013/2023, tendo em vistas o que 
dispõe as normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 8666/93 e suas 
alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e ainda as condições do 
Processo de Concorrência nº 001/2023, celebram o presente termo aditivo, nos termos do art. 57, da Lei nº 
8666/93 e previsão contida Cláusula Vigésima Quarta, do Contrato, conforme segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica acertado entre as partes o 4º termo aditivo de PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para execução de Pavimentação sobre pedra irregular e Recape de via urbana em 
CBUQ, tendo em vista solicitação da empresa e parecer técnico do setor de engenharia. 
 
§ 1° Fica PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, em 90 (noventa) dias, contados 
retroativamente a partir de 04/05/2024 a 02/08/2024. 
 
§ 2° Fica PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, em 90 (noventa) dias, contados 
retroativamente a partir de 04/05/2024 a 02/08/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 
CONTRATO originário, não explicitamente modificados neste QUARTO TERMO ADITIVO. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
JJOOSSÉÉ  RROOBBEERRTTOO  DDAA  SSIILLVVAA    
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  eemm  eexxeerrccíícciioo      

              RR  CC  CCAAMMPPOOSS  FFAARRIIAASS  LLTTDDAA    
CCNNPPJJ  nn°°  1155..883399..001144//00000011--7700  

CCoonnttrraattaaddaa 
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 PMBS/PR 

N° 

_______ 

________
__

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: licitacao@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Estado do Paraná 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

Fone (43)3442-1460  

 

 

Convite 
 

A Prefeitura Municipal e a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, convidam o 
Conselho da Cidade do Município de Bom Sucesso para participar da reunião sobre a 
atualização das prioridades do Plano de Ação e Investimentos Municipal onde trataremos 
a respeito da necessidade de construção de um prédio próprio para o Legislativo 
Municipal.  
 

 

Data: 15 de maio de 2024 

 

Local: Câmara Municipal de Vereadores 

 

Horário: 09:00 horas 
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